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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga - MG, através do Agente de 

Contratação designado pela Portaria nº 105/2025, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que está aberta a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para 

Registro de Preços, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços 

mecânicos, elétricos e borracharia para as motos de propriedade da Prefeitura Municipal de 

Santa Rita de Jacutinga/MG, conforme informações constantes deste edital. 

O PREGÃO TERÁ O CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR VALOR POR 

LOTE. 

 O procedimento licitatório será regido integralmente pela Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores, e pelas demais normas e condições 

estabelecidas neste edital. 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, 

como é o caso de Santa Rita de Jacutinga – MG, se adequarem à forma eletrônica. 

  Este edital será encontrado no sítio eletrônico oficial do Município 

(www.srjacutinga.mg.gov.br), além de ser disponibilizado pela Prefeitura Municipal a 

qualquer interessado, na sala de Licitações, situada no Complexo Administrativo Moisés 

Machado, situado na Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, n° 50, Cachoeira, Santa Rita 

de Jacutinga-MG. 

  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte. 

 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E 

ABERTURA DA SESSÃO  

Dia 24/11/2025, às 10:00 hs. 
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LOCAL: A sessão de processamento do pregão será realizada na sala de licitações, localizada 

na Prefeitura Municipal, estabelecida na Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, n° 50, 

Cachoeira, Santa Rita de Jacutinga-MG, e será conduzida pelo Agente de Contratação com o 

auxílio da Equipe de Apoio. 

CONSULTAS AO EDITAL: O Edital encontra-se à disposição, na Sala das Licitações, nos 

horários de 9:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 16:00 horas, podendo ser adquirido no mesmo 

local mediante requisição, assim como no sítio eletrônico oficial do Município 

(www.srjacutinga.mg.gov.br). 

ESCLARECIMENTOS: Junto ao Agente de Contratação, no endereço acima citado, no 

horário de 09:00 às 12:00 horas para:  

a) Em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal na interpretação deste Edital, a 

proponente poderá encaminhar consultas formalmente ao Agente de Contratação até 03 (três) 

dias úteis antes da data de entrega dos documentos. 

b) Pedidos de informações poderão ser solicitados em até 03 (três) dias úteis antes da 

realização da sessão pública do certame. 

c) Os pedidos de esclarecimentos deverão ser feitos por escrito, direcionados ao Agente 

de Contratação e protocolados no setor de licitações da Prefeitura, sendo admitidos pelo 

seguinte email: cpl@srjacutinga.mg.gov.br. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos, elétricos 

e borracharia para as motos de propriedade da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 

Jacutinga/MG, conforme Edital e seus Anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que possuam objeto social compatível 

com o objeto licitado conforme CLÁUSULA TERCEIRA deste Edital. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de qualquer tipo de falha no 

tocante à proposta realizada pelo licitante ou pessoa por este autorizado. 

2.4 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5 - Será vedada a participação das empresas que:  

2.5.1 - Não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.5.2 - Possuam em seus quadros servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal de Santa 

Rita de Jacutinga-MG, inclusive na condição de sócio ou dirigente, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

2.5.2.1 - A vedação de que trata o item 2.4.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.5.3 - Se encontrem em falência, dissolução ou liquidação;  

2.5.4 - Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiarias entre si, 

ou ainda quaisquer que seja a sua forma de constituição;  

2.5.5 - Estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso;  

2.5.5.1 - O impedimento de que trata o item 2.4.5 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5.6 – Seja autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.6.1 - O disposto no item 2.4.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.5.6.1- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.5.7 - Controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.8 - Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.5.9 – Sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.10 - Tenham sido declaradas inidôneas;  

2.5.11 - Estrangeiras que não funcionem no país.  

2.6 - Não será permitida a participação de pessoa física. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento será realizado para todos os interessados que se fizerem presentes 

impreterivelmente no horário designado para abertura da sessão, não sendo, portanto, permitido 

o credenciamento e recebimento de envelopes, por qualquer participante, após esse horário. 

3.2 – Para o CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

3.2.1 - Tratando-se de representante sócio administrador: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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b) Estatuto social, contrato social, registro comercial ou outro instrumento de constituição, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) Documento de identificação com foto; 

d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

e) Declaração de condição de ME ou EPP, para os casos das licitantes que se enquadrem 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.2.2 - Tratando-se de representante procurador: 

a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos 

para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame; 

b) Documento de identificação com foto. 

c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

d) Estatuto social, contrato social, registro comercial ou outro instrumento de constituição, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

f) Declaração de condição de ME ou EPP, para os casos das licitantes que se enquadrem 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - As propostas e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome 

da proponente, os seguintes dizeres: 

4.1.1 – Primeiro envelope (ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA): 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA - MG 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2025 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ DA LICITANTE 

4.1.2 – Segundo envelope (ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA - MG 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2025 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ DA LICITANTE 

4.2 – Os envelopes deverão ser apresentados no ato do credenciamento quando a licitante 

desejar se fazer presente na sessão.   

CLÁUSULA QUINTA 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) Número do processo e do Pregão;  

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 

Anexo I deste Edital;  

d) Valor escrito por extenso. 

e) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

f) A moeda a ser utilizada na proposta deverá ser a nacional, porém, somente será aceito 

o uso de duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP: 36135-000 

 

 

 

 

g) Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias. 

5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

5.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, salvo os casos previstos em lei e 

devidamente comprovados.  

5.4 - Caso a empresa proponente seja fabricante, fica desobrigada de mencionar a marca, 

devendo constar expressamente em sua proposta que se trata de fabricação própria. 

5.5 - Nos preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos inerentes aos 

encargos financeiros e trabalhistas, fretes (CIF), cargas, descargas, despesas com embalagens, 

despesas com pessoal, impostos e quaisquer outros relacionados com o objeto do Edital, de 

modo que o valor proposto constitua a única e total contraprestação pelo fornecimento do objeto 

do presente certame. 

5.6 - A Proposta de Preço deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em papel timbrado 

da empresa ou no Modelo Padrão, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras e entrelinhas, devidamente datada, 

assinada e rubricada em todas as suas páginas pelo sócio da empresa ou representante 

devidamente qualificado, sob pena de desclassificação. 

5.7 - Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e 

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento.  

5.8 - A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente, de 

todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.  

CLÁUSULA SEXTA 

DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 – Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.1 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 

o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 (cento e oitenta) dias 
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corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e 

Atestado (s) de Capacidade Técnica.  

6.2 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 

6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

6.2.2 - Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições 

impeditivas,conforme modelo constante do Anexo IX do Edital, especificando: 

6.2.2.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

6.2.2.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

6.2.2.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

6.2.2.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

6.2.2.5 - Que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

JACUTINGA-MG a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 

ou que comprometam a idoneidade da proponente. 

6.2.2.6 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme 

inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 
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6.2.4 - Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de 

habilitação, bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos. 

6.2.5 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 

estabelecido na Lei Complementara nº 123/06. 

6.2.6 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração 

de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123/06. 

6.3 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista: 

6.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

6.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

6.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

6.3.4.1 - Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a 

de tributos imobiliários. 

6.3.5 - Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 

6.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT); 
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6.3.7 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

6.3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

6.3.7.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º da Lei 

nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.4 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-

Financeira: 

6.4.1 - Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do 

que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 

6.4.1.1 - Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma 

deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está 

autorizada a participar de procedimento licitatório. 

6.5 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica: 

6.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para 

desempenho a contento de objeto semelhante. 

6.5.2 – Considerando que os serviços exigem um espaço adequado dentro do Município com 

instalação de equipamentos adequados a prestação de serviços, tais como: Escâner para injeção 
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eletrônica, Manômetro para teste de bomba de combustível, Ferramental adequado para reparo 

de motores, Prensa hidráulica para instalação de buchas, Relógio comparador com escala de 

centésimo para aferir alinhamento de eixos e peças móveis, Aparelho de teste para baterias de 

motos, Aparelho de teste de cabeçote de motores, Parafusadeira de impacto pneumática, além 

de um profissional capacitado, deve ser apresentada declaração afirmando o preenchimento 

destes requisitos. 

6.5.3 – Comprovação de profissional qualificado com certificado de curso de formação 

de no mínimo 100h na área de manutenção de motocicletas. 

6.6 - Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a 

documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser 

aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então 

a sociedade empresária seguinte na ordem de classificação. 

6.7 - A documentação, na fase pertinente, será examinada pelo Agente de Contrataçãoe pela 

Equipe de Apoio e após anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles 

proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.8 -  Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado 

o seguinte (condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e 

de acordo com seu CNPJ, ou; 

6.8.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto 

ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito 

relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3 - Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, 

os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente;  
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6.8.4 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na 

inabilitação do licitante; 

6.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

6.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

a) Todos os documentos deverão se encontrar vigentes, observadas as disposições da Lei 

Complementar nº 123/06.  

b) Os documentos para habilitação, cuja autenticidade não possa ser verificada via internet, 

deverão ser entregues em cópias devidamente autenticadas preferencialmente por cartório de 

notas ou atestada por advogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, ou ainda autenticadas por 

servidor público municipal.  

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 – - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 

presente Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados presentes no horário 

designado, nos termos da CLÁUSULA TERCEIRA deste Edital. 

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Agente de Contratação 

os envelopes conforme estabelecido na CLÁUSULA QUARTA; 

7.2.1- Não será recebido qualquer envelope após o horário designado para início da sessão, bem 

como não será realizado credenciamento de interessados que chegarem após esse horário. 

7.3 - O Agente de Contratação procederá à abertura primeiramente dos Envelopes que contêm 

as Propostas de Preços, avaliando o cumprimento das condições exigidas no Edital. 
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7.4 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

7.5 - O Agente de Contratação convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 

a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

7.5.1 - Iniciada a etapa de lances, o uso de aparelhos celulares será restrito, salvo quando 

previamente autorizado pelo Agente de Contratação.  

7.5.2 - Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §§ 2o do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1º -Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

§ 2º - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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7.5.3 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 

de lances.  

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço. A aplicação do valor de redução entre os lances incidirá sobre o preço unitário 

do lote. 

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances, observado os casos previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

7.9 - O Agente de Contratação poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 

à redução do preço.  

7.10 - Após a negociação, se houver, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 02, contendo 

os documentos de habilitação de seu autor.  

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) Substituição e apresentação de documentos, ou;  

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
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7.12.1 - A verificação será certificada pelo Agente de Contratação e poderão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

7.15 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do artigo 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, as alterações promovidas pela Lei 

Complementar Federal nº 147/2014. 

7.16 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação. 

7.17 - Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem do 

presente edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
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CLÁUSULA OITAVA 

DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 – Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geralda União:  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancion

ado&direcao=asc); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancion

ado&direcao=asc). 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 - Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.3.3 - Constatada a existência de sanção impeditiva, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o edital. 

8.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

8.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 - contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.7, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

8.7.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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8.10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

CLÁUSULA NONA 

 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da apresentação da intenção de recurso 

cujo termo inicial será contado da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 - Os recursos deverão ser encaminhados ao Agente de Contratação. 

9.4 - O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

9.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.8 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, ou ainda após do julgamento dos mesmos, o Agente de 
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Contratação opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido 

à autoridade competente. 

9.10.1 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame. 

9.11 - Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao 

adjudicatário a ata de registro de preços, por intermédio do e-mail informado em sua proposta, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data desta convocação, 

seja o referido instrumento assinado e devolvido, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Se assim houver interesse, poderá o 

adjudicatário comparecer pessoalmente junto a Unidade Gestora demandante da ata para 

assinatura. 

9.12 - A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Ata de Registro de 

Preços encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo o proponente mantê-lo em 

condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao presente certame. 

Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails, deverá o 

proponente, em tempo hábil, comunicar a Administração. 

9.13 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Ata de Registro de Preços, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes 

classificados, seguindo a ordem de classificação, ou revogar a licitação independentemente da 

cominação do art. 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio 

da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade.  

10.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
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escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não 

ser aceito pela Administração.  

10.2.1. Deverá a Detentora da Ata fornecer ao Município, no ato da assinatura da ata de registro 

de preços, e durante a vigência desta, senha de acesso ao sistema das tabelas, ou meio idôneo 

para a conferência. 

10.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 

prazo fixado dela será excluída. 

10.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o Município 

aplicará as penalidades cabíveis.  

10.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim 

como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

10.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

10.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor.  

10.8. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção determinada 

por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo.  

10.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

10.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Detentora da Ata 

será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
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I - devolução da garantia;  

II - pagamentos devidos pela execução da Ata até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

10.11. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas da Ata, de 

especificações, de projetos ou de prazos;  

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a Ata;  

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Ata de Registro de Preços;  

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da Ata;  

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da detentora 

da ata;  

IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

10.12. A Detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes hipóteses 

previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial da ata além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II- suspensão de execução da ata, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
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pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e imprevistas pela ata desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pela ata à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental; 

VI - Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art.137º da mesma Lei; 

VII - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

10.13. A rescisão da Ata poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

11.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

Unidade: 11 - SEC. MUNIC. AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE Sub-

Unidade: 1 - SEC. MUNIC. AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, 

20.606.014.2.0060 ATIV. SECRET. AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE, 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

Unidade: 7 - SECRET. MUNIC. OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS Sub-

Unidade: 1 - SECRET. MUNIC. OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS, 

15.122.003.2.0052 MAN.ATIV.SECRETARIA OBRAS PÚBLICAS E SERV. URBANOS, 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

Unidade: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE Sub-Unidade: 1 - SECRETARIA 

MUNICIPAL SAÚDE, 10.122.003.2.0028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA SAUDE, 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. Fornecer a Ata de Registro de Preços obedecendo às especificações discriminadas nesse 

Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias 

Municipais;  

13.2. A empresa vencedora deve prestar os serviços da melhor forma possível atendendo às 

necessidades do Município;  

13.3. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou 
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ainda a terceiros, durante a execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo Município;  

13.4. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.5. Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber; 

13.6. Deve ser repassado ao Setor de Compras com o prazo de, no mínimo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a listagem de peças a serem adquiridas, a fim de que o setor de compras possa 

providenciar a aquisição; 

13.8. O orçamento deverá conter as seguintes informações: 

a) Número da ordem de serviço ou número da ficha de controle, modelo do veículo, placa, ano, 

número do chassi, diagnóstico detalhado do estado do veículo; 

b) Peças, acessórios e lubrificantes todo e qualquer tipo de serviços que serão utilizados na 

manutenção do veículo; 

c) Previsão do número de horas para realização da mão de obra e valor total; 

d) Previsão de término dos serviços, observando-se o prazo não superior a 02 (dois) dias, caso 

haja necessidade, o prazo poderá ser prorrogado com prévio aviso, se autorizado pelo 

Município; 

 

13.9.Responsabilizar pelos custos gerados pelos veículos (combustível/guincho) até a 

oficina, sem gerar ônus para este órgão; 

13.10. Arcar com os custos de guincho/transporte quando o(s) veículo(s) não puder 

trafegar até a oficina, realizando a remoção do(s) mesmo(s) no prazo máximo de 24 horas. 

13.11. Realizar entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo 24 

horas para pequenos serviços e reparos e de 48 horas para serviços e reparos de maior 

porte. O prazo somente poderá ser prorrogado mediante justificativa plausível apresentada por 

escrito e aprovada pelos fiscais de contrato do órgão solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

PAGAMENTO 

14.1 – O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega/fornecimento do objeto, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável pelo 

recebimento. 
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14.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

da Prefeitura Municipal e com os seguintes dados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

CNPJ nº 18.338.269/0001-48 

Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, n° 50, Cachoeira. 

CEP- 36.135-000 – SANTA RITA DE JACUTINGA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2025 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2025 

CONTRATO N°  

14.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente 

ao representante da Prefeitura Municipal, que somente atestará e liberará a referida nota fiscal 

para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

14.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal e o pagamento 

ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

14.5 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 

da Prefeitura Municipal, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título 

de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de 

compensação financeira, a serem calculados sobre o valor devido. 

14.6 - Caso a Prefeitura Municipal antecipe o pagamento da registrada, poderá ser descontado 

da importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

14.7 - Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 

empresa vencedora, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente lei municipal do local de 

prestação dos serviços, com suas alterações e regulamentações posteriores. 
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14.8 - No caso de a empresa vencedora ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante 

do art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida judicial constante do art. 36, ambos 

da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança a comprovação exigida na referida Instrução Normativa, sob pena de 

retenção de tributos na fonte. 

14.9 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 

pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 

documentação isenta de erros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

SANÇÕES 

15.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1 - advertência;  

15.2.2 - multa; 

15.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida conforme previsão contida na Lei nº 

14.133/2021. 

15.3.2 - as peculiaridades do caso concreto. 

15.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1 - Para as infrações previstas no item 14.1, alíneas “a” e “b”, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15.4.2 - Para as infrações previstas no item 14.1, alíneas “c” a “m”, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 14.1, alíenas, “a”, “b” e 

“c”,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 14.1, alíneas “d” a “m”, 

bem como pelas infrações administrativas previstas no item 14.1, alíneas “a”, “b” e “c”que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 14.1, alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

15.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

15.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
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da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

15.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

16.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

16.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

16.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

16.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

16.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

16.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 25.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

16.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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16.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

16.4.1. Por razão de interesse público; 

16.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

16.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga-MG poderá cancelar de pleno direito 

à nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir a 

respectivaata de registro de preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 

desde que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa 

quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório; 

c) Quebrar o sigilo profissional; 

d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e 

às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas 

pela Prefeitura Municipal; 

e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que 

a autorize. 

17.2 – A Prefeitura Municipal poderá, por despacho fundamentado do Agente de Contratação 

e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar 

ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que 

desabone a idoneidade da licitante. 
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17.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do 

Agente de Contratação, devidamente fundamentado. 

17.4 – A nulidade do processo licitatório induz à da ata de registro de preços. 

17.5 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento 

da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo 

vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

17.6 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 

termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.7 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as 

providências cabíveis. 

17.8 – É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da 

sessão pública. 

17.7 – Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital deverá ser encaminhado por escrito ao Agente de Contratação, na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga-MG. 

17.8 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.9 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação, com observância da 

legislação regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. 

17.10 – A empresa vencedora deverá manter-se regular, com todos os documentos necessários 

à sua habilitação, durante toda a vigência contratual. 

17.11 – Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência;  
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Anexo II – Modelo de Proposta;  

Anexo III – Modelo de Contrato;  

Anexo IV – Minuta de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP);  

Anexo V – Modelo de Declaração de habilitação e pleno conhecimento; 

  

Anexo VI – Declaração de empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo VII –  Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 

17.12 – Havendo divergência entre as informações constantes entre o edital e seus anexos, 

prevalecerá as informações conforme estabelecidas no termo de referência. 

17.13 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Rio Preto-MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Santa Rita de Jacutinga-MG, 05 de novembros de 2025. 

 

Luiz Fernando Osório 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PROCESSO nº 131/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2025 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

 

 

 
1-Requerente: Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga - MG 

 

2. OBJETO: 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
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serviços mecânicos, elétricos e borracharia para as motos da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 

Jacutinga – MG. 

 

2.2. O serviço previsto deverá ser prestado conforme tabela abaixo: 

 

AGRICULTURA  MOTOS 

90 PYY-3B90 MOTO HONDA/NXR 160 BROS 2019/2017 

9C2KD1000HR0065

57 

158 SHT-4F62 MOTO 

HONDA/NXR 160 BROS ESDD PRETA 

2023 

9C2KDO810PRO77

993 

177 SHD-2F90 MOTO 

HONDA/NXR 160 BROSESDD 2022-

2023 

9C2KD0810PR2214

12 

ESTRADA MOTOS 

91 PYY-3143 MOTO 

HONDA - NX R BROS ES 150CC 

2016/2017 

9C2KD1000HR0069

53 

D.M.OBRAS MOTOS 

117 RNF-0H87 MOTO HONDA - NXR 160 BROS 2021 

9C2KD0810MR050

649 

170 OQH-4B57 MOTO 
HONDA - NX R BROS ES 150CC 
2013/2013 

9C2KD0550DR3689
82 

SAÚDE MOTOS 

89 PYY-3B34 MOTO 

HONDA - NX R BROS ES 150CC 

2016/2017 

9C2KD1000HR0061

62 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

3. DO 

Item Quant. Objeto 

01 
50 

Troca de óleo de motor 

(mão-de-obra). 

02 
30 

Troca de Filtro de óleo 

(mão-de-obra). 

03 

336h 

Revisão Preventiva 

Completa (checagem 

de freios, suspensão, 

elétrica, pneus, 

lubrificação e 

regulagem). 

04 
168h 

Serviços de mecânica 

corretiva (mão-de-

obra geral). 

05 
168h 

Substituição de 

pastilhas de freio 

dianteiras/traseiras.  

06 
30h 

Substituição de pneus 

(mão-de-obra). 

07 

50 

Serviços elétricos 

(troca de lâmpadas, 

regulagem e reparos 

elétricos). 

08 
30 

Limpeza e regulagem 

do carburador ou 

sistema de injeção.  
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DETALHAMENTO DO OBJETO:  

 
3.1. Conforme na descrição da tabela acima, a prestação de serviço deve ser conforme 

especificação neste termo de referência.  

 

4. DURAÇÃO DO CONTRATO  

 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preço.  

 

4.2. A empresa Detentora da Ata deverá iniciar imediatamente após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços a prestação dos serviços, nela estipulados, assim que solicitado. 

 
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. O objeto deste Termo de Referência faz-se necessário a Ata de Registro de Preços da 

empresa com atuação reconhecida para a manutenção de motocicletas da Prefeitura 

Municipal, sendo uma ação essencial para garantir o bom funcionamento da frota, promovendo 

a segurança, eficiência e a continuidade das atividades administrativas e operacionais. A 

manutenção da frota desempenha um papel fundamental na mobilidade e no cumprimento das 

responsabilidades da administração pública, e sua execução deve ser feita de maneira criteriosa, 

atendendo às necessidades operacionais e respeitando as diretrizes de qualidade e segurança. 

5.2. A ata justifica-se, ainda, pela efetiva demanda de solicitações dos referidos serviços, cuja 

quantidade foi estimada com base nas solicitações das Secretarias Municipais.  

5.3. A aquisição em comento leva em conta a necessidade total de consumo das Secretarias para 

o exercício financeiro, portanto, não haverá fracionamento de despesa, uma vez que não haverá 

Ata de mesma natureza até o fim do exercício, que ultrapasse o valor teto neste período. 

 

6. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1.A estimativa da contratação se encontra na tabela abaixo: 

O valor estimado para essa cotação é de: R$ 140.618,67 (cento e quarenta mil seiscentos e 

dezoito reais e sessenta e sete centavos).  
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7. DA 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
7.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento Geral do Município de Santa Rita de Jacutinga, de acordo com a 

seguinte dotação: 

Unidade: 11 - SEC. MUNIC. AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE Sub-

Unidade: 1 - SEC. MUNIC. AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, 

20.606.014.2.0060 ATIV. SECRET. AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE, 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

Unidade: 7 - SECRET. MUNIC. OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS Sub-

Unidade: 1 - SECRET. MUNIC. OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS, 

15.122.003.2.0052 MAN.ATIV.SECRETARIA OBRAS PÚBLICAS E SERV. URBANOS, 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

Item Quant. Objeto Valor 
médio  

Valor 
Total 

01 
50 

Troca de óleo de 
motor (mão-de-
obra). 

R$ 54,00 R$ 2.700,00 

02 
30 

Troca de Filtro de 
óleo (mão-de-obra). 

R$ 33,33 R$ 1.000,00 

03 

336h 

Revisão Preventiva 
Completa 
(checagem de 
freios, suspensão, 
elétrica, pneus, 
lubrificação e 
regulagem). 

R$ 256,00 R$ 86.016,00 

04 

168h 

Serviços de 
mecânica corretiva 
(mão-de-obra 
geral). 

R$ 159,00 R$ 26.768,00 

05 
168h 

Substituição de 
pastilhas de freio 
dianteiras/traseiras.  

R$ 92,67 R$ 15.568,00 

06 
30h 

Substituição de 
pneus (mão-de-
obra). 

R$ 43,33 R$ 1.300,00 

07 

50 

Serviços elétricos 
(troca de lâmpadas, 

regulagem e 
reparos elétricos). 

R$ 89,33 R$ 4.466,67 

08 

30 

Limpeza e 
regulagem do 
carburador ou 

sistema de injeção.  

R$ 93,33 R$ 2.800,00 
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Unidade: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE Sub-Unidade: 1 - SECRETARIA 

MUNICIPAL SAÚDE, 10.122.003.2.0028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA SAUDE, 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 

 
8. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

8.1 No município de Santa Rita de Jacutinga ainda não foi implementado o Plano Anual de 

Contratações. 

 

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

 

9.1. Fornecer o objeto Ata de Registro de Preços obedecendo às especificações discriminadas 

nesse Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pela Secretarias 

Municipais;  

 

9.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá prestar os serviços, 

da melhor forma a atender às necessidades do Município; 

 

9.3. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou 

ainda a terceiros, durante a execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização o acompanhamento feito pelo Município;  

 
9.4. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Detentora da Ata, o fornecimento dos Serviços 

será fiscalizado pelo Município, através de servidor designado para tal função, a qualquer hora, 

dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.  

 

10.2. O Órgão Gerenciador poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo ou em parte, 

sempre que não atender ao estipulado na Ata de Registro de Preços. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

11.1 São obrigações do Município:  
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11.2. Efetuar o pagamento a Detentora da Ata no prazo e forma estipulada na Ata, mediante 

documento hábil de quitação. 

 

11.3. Solicitar os serviços em conformidade com suas necessidades durante o período da Ata; 

 

11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos. 

 

11.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que 

exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 

Detentora da Ata constantes também do Termo de Referência;  

 
11.6. Compete ainda ao Município:  

 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não 

haja impedimento legal para o fato; 

 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da Ata;  

 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

 

d) Aplicar as sanções administrativas pertinentes a Ata, em caso de inadimplemento; 

 

e) Prestar à Detentora da Ata todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de Preços; 
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g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte integrante 

da Ata de Registro de Preços. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

12.1. Prestar os serviços solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência e 

demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor 

competente para tal;  

 

12.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

12.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

presente Licitação;  

 

12.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

 

12.5. Comunicar ao Município modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata;  

 

12.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviço ou decorrentes de 

sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 

 

12.7. Fornecer, com seus próprios recursos todos os produtos relacionados com o objeto da Ata 

de Registro de Preços, de acordo com as especificações estipuladas pelo Município de Santa 

Rita de Jacutinga. 

 

12.8. Fornecer, dentro dos prazos, os serviços da Ata de Registro de Preços de acordo com as 

necessidades e determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR, obedecendo a todas as exigências 

estabelecidas neste termo; 
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12.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 

maior, que gere fato impeditivo da execução da Ata de Registro de Preços.  

 

12.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais 

encargos exigidos;  

 

12.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao fornecimento de produtos, 

responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus empregados.  

 

12.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados no fornecimento dos produtos da Ata de Registro de Preços.  

 

12.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus 

funcionários no período da prestação de serviço, excluindo o Município de qualquer 

responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.  

 

12.13. Quando da solicitação do fornecimento de Manutenção das motocicletas, a Detentora da 

Ata deve se responsabilizar pelas seguintes atividades, as quais já estão incluídas no preço do 

Serviço:  

a. Os serviços de manutenção deverão ser realizados de forma adequada, garantindo que os 

veículos não sofram danos durante o processo de manutenção ou transporte até as dependências 

ou outro local designado pela Detentora da Ata. 

b. O transporte, a manutenção e a entrega dos veículos deverão ocorrer em condições que não 

comprometam a qualidade e a segurança dos mesmos, garantindo o pleno funcionamento e a 

integridade da frota. 

c. custos gerados pelos veículos (combustível/guincho) até a oficina, sem gerar ônus para 

este órgão; 

d.custos de guincho/transporte quando o(s) veículo(s) não puder trafegar até a oficina, 

realizando a remoção do(s) mesmo(s) no prazo máximo de 24 horas. 

12.14. Realizar entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo 24 

horas para pequenos serviços e reparos e de 48 horas para serviços e reparos de maior 
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porte. O prazo somente poderá ser prorrogado mediante justificativa plausível apresentada por 

escrito e aprovada pelos fiscais de contrato do órgão solicitante. 

 

12.15. A Detentora da Ata, responde por danos causados ao Município e ou a terceiros, 

comprovada a culpa ou dolo. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Detentora da Ata com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade da Ata. 

 
15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

15.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

15.3. A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.  

 

15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  
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15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

 
15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução da ata.  

 

15.7. A Detentora da Ata será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

 

15.8. A Detentora da Ata será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução da Ata, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

à fiscalização ou o acompanhamento pelo município. 

 
16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Detentor da Ata. 

 

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

gerenciador atestar a execução do objeto da ata.  

 

16.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sites eletrônicos oficiais ou.  

 

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à Ata, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Detentora da Ata providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Detentora da Ata. 

 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

 

16.6. Antes de cada pagamento à Detentora da Ata, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original.  

 

16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Detentora da Ata, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Município.  

 

16.8. Persistindo a irregularidade, o Município da ata deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão da ata nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Detentora da 

Ata a ampla defesa.  

 

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão da ata, caso a Detentora da Ata não regularize sua situação fiscal.  

 

16.10. Será rescindida a Ata de Registro de Preços em execução com a Detentora da Ata 

inadimplente e irregular com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade do Município.  

 
16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

16.12. A Detentora da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meiode documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Detentora da Ata não tenha 

concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo Município, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a previsão em Ata. 

 
17. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio 

da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade.  

 

17.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não 

ser aceito pela Administração.  

 

17.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 

prazo fixado dela será excluída. 

 

17.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o Município 

aplicará as penalidades cabíveis.  

 

17.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim 

como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 

 

17.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
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17.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor.  

 

17.8. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:  

 

I- Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção determinada 

por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo.  

 

17.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

17.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Detentora da Ataserá 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

 

I - Devolução da garantia;  

II- Pagamentos devidos pela execução da Ataaté a data de extinção;  

III-pagamento do custo da desmobilização, compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

 

17.11. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
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I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas da Ata, de 

especificações, de projetos ou de prazos;  

II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a Ata;  

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Ata de Registro de Preços;  

V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da Ata;  

VI-atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da detentora 

da ata;  

IX-Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 

17.12. A Detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes hipóteses 

previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I- Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial da ata além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II- Suspensão de execução da ata, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses;  

III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e imprevistas pela ata desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas; 

IV-atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

V- Não liberação pela Administração, nos prazos da ara, de área, local ou objeto, para execução 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP: 36135-000 

 

 

 

 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pela ata à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental; 

VI-Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art.137º da mesma Lei; 

VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

17.13. A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ser:  

I-Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

18.1. Os Serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme a Ata de 

Registro de Preços e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com 

identificação do respectivo servidor competente.  

 

18.2. Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos em perfeita condição de 

utilização e normas da ABNT, e desse ANEXO I; 

 

18.3. Os serviços deverão ser executados a partir da publicação da Ata de Registro de Preços 

até findar a vigência da mesma.  

 

18.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital, 

bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme 

rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1. O objeto da Ata será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados 

na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas as demais 

condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos serviços da Ata:  

 

19.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

 

19.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  

a) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a 

serem satisfeitas pela Detentora da Ata.  

 

19.1.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências da ATA; 

 

19.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) produtos(s) constante(s)naATA 

será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas 

as seguintes condições:  

a) atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em quaisquer elementos dos serviços;  

b) solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 

operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 

execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços;  

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o 

Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os 

serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.  

 

19.2. O objeto da Ata poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com a Ata.  
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19.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da Ata, nos limites estabelecidos pela 

lei ou pela Ata.  

 

19.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou na Ata. 

 

19.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 

testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto da Ata exigido por normas 

técnicas oficiais correrão por conta do Detentor da Ata. 

 
20. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  

A DETENTORA DA ATA obriga-se a fornecer os serviços licitados em perfeita harmonia e 

concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão das 

requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento Convocatório e da Ata de 

Registro de Preços/Nota de empenho. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a Detentora da 

Ata às penalidades seguintes:  

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo 

de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da natureza 

e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021;  

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração 

de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial 

do Estado. 
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21.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora da Ata incorrerá em multa 

diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.  

 

21.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação não cumprida.  

 

21.3.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de 

processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão 

que lhe tiver dado causa; 

 

21.3.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 

cabíveis; 

 

21.3.3. A Detentora da Ata será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o 

que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o 

recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.  

 

21.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as 

penalidades cabíveis.  

21.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades 

previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

21.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

21.6.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  

21.6.2. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preçosque cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

21.6.3. Dar causa à inexecução total da Atade Registro de Preços; 
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21.6.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

21.6.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

21.6.6. Não celebrar a Ataou não entregar a documentação exigida peloÓrgão Gerenciador 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

21.6.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

21.6.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução da Ata; 

21.6.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da Ata;  

21.6.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

21.6.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

21.6.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

21.6.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

21.7. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 21.6.1.Deste termo de referência, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 21.6.1 a 21.6.12; 

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 21.6.2 a 21.6.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 21.6.8 a 

21.6.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
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21.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

21.7.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

21.7.1.2.As peculiaridades do caso concreto;  

21.7.1.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

21.7.1..4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

21.7.1.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Detentor da Ata, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

21.9. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

21.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.  

 

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

21.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal nº 1841/2022, na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP: 36135-000 

 

 

 

 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da Ata de Registro de Preçosestão previstas 

nos anexos a este aviso.  

 

22. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

22.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

22.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

22.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

22.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

23. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

23.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

23.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

23.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 
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23.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

23.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

23.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

23.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

23.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 25.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

23.2.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 25.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

23.2.4.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 23.2 e no item 23.2.10, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

23.2.5.O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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24. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

24.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

24.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

24.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

24.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

24.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

24.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 

24.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

24.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

24.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
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25. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

25.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

25.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

25.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

25.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

25.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

25.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

25.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 25.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

25.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

 

25.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

25.4.1. Por razão de interesse público; 

25.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

25.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  
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26.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

Não haverá exigência de garantia. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo 

com a Lei Federal 14.133/2021. 
 

Santa Rita de Jacutinga- MG, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Klécio de Carvalho Silva 

 

 

_______________________________________ 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Elmar de Freitas 

 

 

 

_______________________________________ 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Rennan Roberto Duarte da Silva 
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PROCESSO nº 131/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2025 

 

 

ANEXO II  

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 

........................................., sediada/domiciliada na ............................................., cidade de 

.................................., estado ................., telefone(s) ............................................................., e-

mail para contato ............................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) 

.................................. portador da cédula de identidade RG ................................., residente e 

domiciliado na ................................, inscrito no CPF sob o nº ................................................., 

detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 

licitatórios, confere-os à ................................................., portador da cédula de identidade RG 

............................., e inscrito no CPF sob o nº ................................., com o fim específico de 

representar a outorgante perante Prefeitura de Santa Rita de Jacutinga-MG, no Pregão Presencial 

nº ___/2025, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais 

em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de prestação de serviços, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

 

 

________________, ___ de ____________ de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

Outorgante  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROCESSO nº 131/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2025 

 

ANEXO III 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

Data:  

Pregão Presencial nº ___/2025 

 

À Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga 

A/C: Sr.(a) Agente de Contratação  

Prezado(a) Senhor(a), 

 

 

A sociedade empresária ..............................................., com sede ou domicílio na Rua/Av. 

....................................., inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº .................................................., 

abaixo assinada por seu representante legal (no caso de sociedade empresária), interessada na 

participação do presente pregão, propõe a esse Município o serviço do objeto deste ato 

convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

 

 

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, 

fretes, impostos, obrigações, entre outros.  

 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação 

(representante legal)
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PROCESSO nº 131/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2025 

 

ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2025 

 

OBJETO:O Registro de preços visando a contratação de empresas especializadas para prestação 

de serviços mecânicos, elétricos e borracharia, conforme Edital e seus Anexos. 

 

Aos dias, XXX de XXX de 2025 o MUNICÍPIO DE ______________, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ________________,com sede na 

____________________________________________________, representado seu Prefeito, 

Senhor ___________________________________, doravante denominado de ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

Detentoras da Ata de Registro de Preços: 

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.),endereço 

completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx],Inscrição Estadual n. 

[xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante [xxxxx] legal, portador da 

Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade,estado civil, profissão, 

residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 

normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº123, de 

14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARPREFERENTE 

AO PREGÃO ELETRÔNICO acima referenciado, cujo objeto é o OBJETO: O Registro de 

preços visando a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços mecânicos, 

elétricos e borracharia para as motos de propriedade do Município de Santa Rita de 

Jacutinga/MG, conforme Edital e seus Anexos, partes integrantes do presente Edital e PREÇOS 

REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no 

certame do Pregão Presencial nº____/2025 realizado em ___/___/2025, conforme ata de sessão, 

conforme as Cláusulas e condições que seguem: 
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DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº acima 

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de 

Homologação de XXX de XXX de 2025, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de 

Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Registro de preços visando a contratação de empresas especializadas para prestação de 

serviços mecânicos, elétricos e borracharia para as motos de propriedade do Município de Santa 

Rita de Jacutinga/MG, conforme Edital e seus Anexos. 

1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial do 

objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO 

DE PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio 

da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de seu 

extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2025, terá seu extrato 

publicado no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e 

será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores/prestadores 

de serviços registrados para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 

ACEITE DO OBJETO 
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3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo Ido 

Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias 

demandantes; 

3.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante 

a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

3.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula 

Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no 

Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133,de 1 de abril de 

2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega/fornecimento do objeto, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável pelo 

recebimento; 

4.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 

Prefeitura Municipal e com os seguintes dados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

CNPJ nº 18.338.269/0001-48 

Rua PREFEITO WALDOMIRO OSÓRIO RODRIGUES, 50, CACHOEIRA 

CEP- 36.135-000 – SANTA RITA DE JACUINGA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ___/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  
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4.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal, que somente atestará e liberará a referida nota fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

4.5.Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 

Prefeitura Municipal, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de 

multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de 

compensação financeira, a serem calculados sobre o valor devido. 

4.6.Caso a Prefeitura Municipal antecipe o pagamento da registrada, poderá ser descontado da 

importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

4.7.Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 

empresa vencedora, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente lei municipal do local de prestação 

dos serviços, com suas alterações e regulamentações posteriores. 

4.8.No caso de a empresa vencedora ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do 

art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida judicial constante do art. 36, ambos da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança a comprovação exigida na referida Instrução Normativa, sob pena de 

retenção de tributos na fonte. 

4.9.Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 

pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 

documentação isenta de erros. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
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5.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento 

e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

5.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 

5.1.3.1.Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.1.4.Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

5.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. 
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5.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 

5.1.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos e 

quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do 

Município, da seguinte forma: _______________________________ 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são 

obrigações: 

8.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida 

pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente 

Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência,que 

passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

g) Realizar entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo 24 horas 

para pequenos serviços e reparos e de 48 horas para serviços e reparos de maior porte. O 

prazo somente poderá ser prorrogado mediante justificativa plausível apresentada por escrito e 

aprovada pelos fiscais de contrato do órgão solicitante. 
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h. Responsabilizar-se pelos custos gerados pelos veículos (combustível/guincho) até a 

oficina, sem gerar ônus para este órgão; 

i. Responsabilizar-se peloscustos de guincho/transporte quando o(s) veículo(s) não puder 

trafegar até a oficina, realizando a remoção do(s) mesmo(s) no prazo máximo de 24 horas. 

 

8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preço sou 

decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – TERMODE 

REFERÊNCIA. 

8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Leinº 

14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à registrada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
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d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado 

no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de execução dos serviços pelo Município. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 

Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a conveniência 

administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à registrada, 

por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº14.133, de 1 de abril de 

2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital 

do Pregão Presencial do qual ela se originou. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de Rio Preto-MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

14.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de 

duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

____________________, XXX de XXX de 2025. 

 

________________________ 

MUNICÍPIO 

________________________ 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

TESTEMUNHAS: 

1: 

Nome: _____________________________ CPF ______________________ 

2: 

Nome: _____________________________ CPF ______________________ 
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PROCESSO nº 131/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2025 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

 

 A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº ...................................................., por intermédio de seu representante legal 

Sr.(a) .........................................................................., portador do Documento de Identidade 

nº ....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como .......................................................... (incluir a condição da empresa: Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 2006 

e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

 

 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no 

art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

•Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP: 36135-000 

 

 

 

PROCESSO nº 131/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2025 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

 

 

 

 

A empresa ou ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 

........................................., sediada ou domiciliada na ............................................., cidade de 

.................................., estado ................., telefone(s) ............................................................., e-

mail para contato ............................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

….............................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº 

…................, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° ___/2025, assim como tem pleno 

conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 

 

............................................... 

 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

•Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2025 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

…....................................................................................................................., inscrito no CNPJ 

nº ........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) (no caso de sociedade 

empresária)  ................................................................................................, portador da Carteira 

de Identidade nº ..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, 

sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

•Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 131/2025 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP: 36135-000 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2025 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(Nome da empresa), sediada ou domiciliada (endereço completo), inscrita no CNPJ ou sob o nº 

…........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da 

Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

 

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

 

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

5 – Que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ____________________a 

ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam 

a idoneidade da proponente.  

 

6 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme inc. IV do art. 

63 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 


